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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de empreiteiro de obras públi-

cas, emitido pelo Instituto de Mercado de Obras Públicas e Particulares e do

Imobiliário, contendo as seguintes autorizações (Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9

de Janeiro, e Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro):

a.1) Empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de construção tradicional

(1.ª categoria) na classe que cubra o valor da proposta.

a.2) As 1.ª, 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias, respectivamente, estrutu-

ras e elementos de betão; estruturas metálicas; alvenarias, rebocos e assenta-

mento de cantarias; estuques, pinturas e outros revestimentos; carpintarias; tra-

balhos em perfis não estruturais e canalizações/condutas em edifícios, todas da

1.ª categoria — Edifícios e património construído, da classe correspondente ao

valor dos trabalhos especializados que lhe respeitam.

a.3) As 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias, respectivamente, instalações

eléctricas de utilização de baixa tensão; infra-estruturas de telecomunicações;

sistemas de extinção de incêndios, segurança e detecção; ascensores, escadas

mecânicas e tapetes rolantes; aquecimento, ventilação, ar condicionado e refri-

geração e redes de distribuição e instalação de gás, da 4.ª categoria — instala-

ções eléctricas e mecânicas, da classe correspondente ao valor dos trabalhos

especializados que lhe respeitam.

a.4) As 1.ª, 2.ª e 12.ª subcategorias, respectivamente, demolições; movimen-

tação de terras e andaimes e outras estruturas provisórias, da 5.ª categoria —

outros trabalhos, da classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados

que lhe respeitam;

b) Os concorrentes não detentores de alvará de empreiteiro de obras públi-

cas, devem apresentar certificado de inscrição em lista oficial de empreitei-

ros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido pela entidade

competente do respectivo Estado, do espaço económico europeu e que indi-

que os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financei-

ra e económica e à capacidade técnica que permitiram a inscrição e justifi-

que a classificação atribuída,  nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º

59/99, de 2 de Março;

c) Caso o concorrente não disponha de alguma das autorizações exigidas nas

alíneas anteriores, indicará em documento anexo à proposta e a todos os do-

cumentos de habilitação previstos no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, os subempreiteiros possuidores dessas autorizações, bem como

cópia das mesmas, aos quais ficará vinculado por contrato para a execução dos

trabalhos que lhe respeitam, no âmbito do previsto no artigo 265.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

d) No caso da alínea anterior, terão igualmente de ser anexadas à proposta as

declarações de compromisso de honra subscritas pelo empreiteiro e subemprei-

teiro, do qual conste o nome deste, a titularidade do alvará exigido no con-

curso e bem assim, o valor global dos trabalhos que lhe respeitam;

e) Declaração na qual o concorrente indique a sua denominação social, o nú-

mero de pessoa colectiva, a sede, as filiais que interessem à execução do con-

trato, os nomes dos titulares dos corpos gerentes e de outras pessoas com

poderes para a obrigarem, o registo comercial de constituição e das alterações

do pacto social;

f) Os documentos indicados nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 67.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

g) Os concorrentes indicados em III.2.1, alínea c), devem ainda apresentar os

documentos previstos nas alíneas a), b), c) e d) do artigo supra-referido.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Os documentos indicados nas alíneas g) e i) do n.º 1 do artigo 67.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

b) Os concorrentes indicados em III.2.1 alínea c), devem ainda apresentar os

documentos previstos nas alíneas h) e j).

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Os documentos indicados nas alíneas l), n), o) e q) do n.º 1 do artigo 67.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

b) Os concorrentes indicados em III.2.1, alínea c), devem ainda apresentar os

documentos previstos nas alíneas m) e p).

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço (Pr) × 10 - (Prmin/Prp) × 10  — ponderação: 60

Critério: qualidade técnica da proposta (QTP)  — ponderação: 40

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 4/2007 — DRE.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 31/08/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1500,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

As cópias do processo de concurso serão fornecidas no prazo máximo de seis

dias úteis contados a partir da data de recepção do respectivo pedido por escrito

acompanhado do pagamento através de cheque emitido à ordem do Tesoureiro

da Delegação de Contabilidade Pública Regional de Angra do Heroísmo. Não

serão admitidas outras formas de pagamento.

As peças patenteadas a concurso, excepto o programa de concurso e o caderno

de encargos, serão disponibilizadas apenas em formato digital em DWF.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 27/09/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 28/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar:

Indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Obra a co-financiar pelo FEDER através do Programa Operacional da Região

Autónoma dos Açores integrada no seu Plano de Investimentos — Capítu-

lo 40, Programa 01 — Desenvolvimento de Infra-Estruturas Educacionais, Pro-

jecto 01 — Construções Escolares; Acção J — Reparação a adaptação ao ensi-

no secundário da EBS de Vila Franca do Campo.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso:  12 500 000,00 euros.

Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo de concurso devem ser

feitos por escrito, desde o dia seguinte da publicação do presente anúncio até ao

fim do primeiro terço do prazo fixado para apresentação das propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/07/2007.

20 de Julho de 2007. — O Secretário Regional da Educação e Ciên-

cia, José Gabriel do Álamo de Meneses.

2611034648

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Secretaria Regional do Ambiente Dr.ª Sílvia Pacheco

e do Mar

Endereço Código postal

Avenida de Antero de Quental, 9-C, 2.º 9500-160

Localidade/Cidade País

Ponta Delgada Portugal

Telefone Fax

296206700 296206730

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

silvia.mf.pacheco@azores.gov.pt
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«Empreitada de remodelação de um edifício a centro de interpretação e ecoteca em

Vila do Porto — Santa Maria — Açores.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objecto a adjudicação da referida empreitada, com vis-

ta à reabilitação e remodelação de um imóvel existente e a construção de dois no-

vos edifícios. A presente empreitada inclui demolições, movimentos de terra, funda-

ções e estruturas, revestimentos, pavimentos, acabamentos, redes de águas e

esgotos, infra-estruturas eléctricas, de telecomunicações, AVAC, equipamentos e ar-

ranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a

prestação de serviços

Vila do Porto/concelho de Vila do Porto/ilha de Santa Maria/Açores.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 365 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O adjudicatário prestará uma caução no valor correspondente a 5% do preço total

da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição do empreiteiro, é por regime

por série de preços. A cobertura orçamental será assegurada pelo orçamento da Se-

cretaria Regional do Ambiente e do Mar.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que satisfaçam as dispo-

sições legais relativas ao exercício da actividade da construção. No caso de a ad-

judicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-

-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, nas seguintes

modalidades: agrupamentos complementares de empresas e consórcios. Tratando-

-se de consórcio, este só pode revestir a modalidade de consórcio externo, em

regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das demais obrigações previs-

tas na lei.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos:

a) Concorrentes possuidores de alvará de construção, emitido pelo Instituto de

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), contendo

as seguintes autorizações:

a2) Da 1.ª (estruturas e elementos de betão) subcategoria da 1.ª categoria (Edifícios

e património construído) da classe que cubra o valor global da proposta;

b) Da 2.ª (estruturas metálicas), 4.ª (alvenarias), 5.ª (estuques, pinturas e outros re-

vestimentos) 6.ª (carpintarias) e 8.ª (canalizações e condutas em edifícios) Subcate-

gorias da 1.ª categoria (edifícios e património construído), na classe corresponden-

te à parte dos trabalhos a que respeitem;

Da 1.ª (instalações eléctricas de utilização de baixa tensão), 9.ª (ascensores, escadas

mecânicas e tapetes rolantes), 10.ª (aquecimento, ventilação, ar condicionado e refri-

geração), subcategoria da 4.ª categoria (instalações eléctricas e mecânicas), da classe

correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem;

Da 1.ª (demolições) e 2.ª (movimentação de terras) subcategorias da 5.ª categoria

(outros trabalhos) da classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem;

b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,

não sendo detentores de alvará, apresentem certificado de inscrição em lista oficial

de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido pelo res-

pectivo Estado, nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do ar-

tigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de alvará ou que

não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,

desde que apresentem o certificado a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo

67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações referidas no

artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

e) Os concorrentes que apresentem nas condições referidas na Portaria n.º 994/

2004:

i) Um rácio liquidez geral igual ou superior a 105;

ii) Um rácio autonomia financeira igual ou superior a 8 ou 10, respectivamente

para as classes 2 a 5 e para as classes 6 a 9;

f) Os concorrentes que apresentem no seu curriculum:

A execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a con-

curso, de valor não inferior a 404 940,00 euros, devidamente comprovada por decla-

ração do dono de obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de

declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes

ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço económico euro-

peu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC,

na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento equivalente

apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no

qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade,

a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva declaração;

c) Cópias das declarações anuais de IRC, acompanhadas do respectivo anexo A,

ou IRS, acompanhada do respectivo anexo I, referente aos anos 2003, 2004 e

2005, e, se for o caso, documentos equivalentes apresentados no Estado de que a

empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se

tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respectiva de-

claração.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Indicação, acompanhada por certificados de habilitações literárias e profissio-

nais dos quadros que serão responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso, acom-

panhada de certificados de boa elaboração/execução relativos às obras mais impor-

tantes; os certificados devem referir o montante, data, local de execução das obras e

se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente con-

cluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
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Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 5/SRAM/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 020 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros, ao qual será acrescentado o IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque passado à ordem do Tesoureiro da Vice-Presidência do

Governo Regional dos Açores, e neste mesmo departamento governamental. Satis-

feito o pagamento, a entrega das peças que instruem o processo far-se-á contra a

apresentação da guia de pagamento, no endereço indicado em 1.1 ou nos termos

definidos no programa de concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso: 674 900 euros, sem IVA.

23 de Julho de 2007. — A Secretária Regional do Ambiente e do

Mar, Ana Paula Pereira Marques.

2611034766

Direcção Regional do Ordenamento do Território

e Recursos Hídricos

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Direcção Regional do Ordenamento do Território e Recursos Hídricos.

Endereço postal:

Avenida de Antero de Quental, 9-C, 2.º

Localidade:

Ponta Delgada.

Código postal:

9500-160.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Direcção Regional do Ordenamento do Território e Recursos Hídricos.

À atenção de:

Dina Maria Duarte Medeiros.

Telefone:

(351) 296206700

Correio electrónico:

Dina. MD.Pacheco@azores.gov.pt

Fax:

(351) 296206701.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de desassoreamento dos açudes e leito da ribeira Grande em 2007 —

ilha das Flores.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Ribeira Grande, concelho das Lajes, ilha das Flores.

Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Realização do desassoreamento dos açudes e leito da ribeira.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45112500.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 30 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário prestará uma caução no valor correspondente a 5% do preço

total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição do empreiteiro, é por

regime por série de preços. A cobertura orçamental será assegurada pelo orça-

mento da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que satisfaçam as

disposições legais relativas ao exercício da actividade da construção. No caso

da adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas estas

associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, nas seguintes

modalidades: agrupamentos complementares de empresas e consórcios. Tratan-

do-se de consórcio, este só pode revestir a modalidade de consórcio externo,

em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das demais obrigações

previstas na lei.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Só serão admitidos:

a) Concorrentes possuidores de alvará de construção, emitido pelo Instituto de

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), conten-

do as seguintes autorizações:

Da 2.ª subcategoria (movimentos de terras) da 6.ª categoria — outros traba-

lhos, da classe que cubra o valor global da proposta;

b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,

não sendo detentores de alvará, apresentem certificado de inscrição em lista

oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido

pelo respectivo Estado, nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março;

c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do

artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de alvará




